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Art. 149 Regimento Interno 

SUPLEMENTAÇÃO 

Esfera: 	1 - FISCAL 
UO: 	22201 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP 
Função: 	15- URBANISMO. 
Subfunção: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Programa: 	6208- TERRITÓRIO DA GENTE 
Ação: 	1110- EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
Subtítulo: 	8138- EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO Execução de Obras de Urbanização no âmbito do 

Distrito Federal - DISTRITO FEDERAL 
Localização: 99 - DISTRITO FEDERAL 
Produto: 	ÁREA URBANIZADA 	 Meta Física: 10 	 Unidade:M2 
Natureza: 	449051 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
Valor: 	R$ 500.000,00 

CANCELAMENTO(S) 

Esfera: 	2- SEGURIDADE SOCIAL 
UO: 	23901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
Função: 	10- SAÚDE. 
Subfunção: 	301 - ATENÇÃO BÁSICA. 
Programa: 	6202 - BRASÍLIA SAUDÁVEL 
Ação: 	3135- CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
Subtítulo: 	0022- CONSTRUÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - Construção da Unidades Básicas de 

Saúde no âmbito do Distrito Federal - DISTRITO FEDERAL 
Localização: 99 - DISTRITO FEDERAL 
Produto: 	UNIDADE CONSTRUÍDA 	 Meta Física: 1 	 Unidade: UNIDADE 
Natureza: 	449051 	Fonte: 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 
Valor: 	R$ 500.000,00 

JUSTIFICATIVA 
Emenda para suplementar plano de trabalho de obras de urbanismo 
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